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O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do

\-, Município, sobre a contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § II, do
art.24 daLei 8.666193, num total de R§ 1.450,00 (mil quatrocentos e cinquenta reais),
por um período de 12 (doze) meses, totalizando R$ 17.400,00 (dezessete mil e

quatrocentos reais). Tendo como objeto a contratação de empresa especializada
para prestação de serviços elétricos de alta e baixa tensão do município de Santo
Antônio do leste, conforme termo de referência e cotação de preços em anexo.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de MAICON DOUGLAS
PEREIRA DOS SANTOS - MEI - CNPJ: 29.809.656/0001-31 com sede na Av. das

Araras, no 47, bairro Centro - Santo Antônio do Leste/MT - CEP: 78628-000, e ordenar
sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 daLei 8.666193.
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(doze milíeais). Tendo como obieto a contÍatação de empregâ espgcia-
lizada para pre3taçâo ds s€rviços de acompanhamento coft íêtifica-

çõos de doclaÍaçõês do GlAs ElstÍônicas de ICMS/2o'IE paÍâ o IPM (in-

dice de Pa.ticipaçáo dos Municipios), êxêÍcacio 2019 para vigotar no
êxe.cicio 2020, smitidas poÍ pÍodutoÍês rurais, indústria o comercio e

pÍestadoÍos de selviços no municipio da Santo Antônio do Leste/MT,

coníorme termo de reisrência e cotação de proços êm anexo. Resolve

RATIFICAR o presenle processo a íavor de GUSTAVO NIGRO ANnGA
MOURA BARBOSA - MEI - CNPJ: 27.385.6511000í-01 com sede na Rua

Dom Aquino, no 31. baino Jardim Novo HoÍizonte - Poxoréo/MT - CEP:

78800-000, e ordenar sua publicaÉo em cumpnmento ao disposto Íro art.

26 da Lei 8.666/93.

rança - Novo São Joaquim/l,4T - CEP: 78625-000. e ordenar sua publica-

Éo em ctrmprimento âo disposto no an. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE ARUNETÍA

PÍêfoito Municipal

TERÍrtO OE RAnF|CAçÃO OE DTSPENSA DE L|C|TAçÃO O2OrzO19

TERMO OE RÂTtFtCAçÃO OE DTSPENSA OE LtC|TAçÃO O2O/2019

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, lendo em vista as
justiíicativas âpresentâdas pela Comissão de LicitaÇáo e pela Assessona

Juaidica do Municípro. sobíe a contíatação direla com drspensa de licita-

ção. fulcrâda no § ll. do an. 24 da Lea 8.666/93, num totalde RS 10.000.00
\- (dez milreais). Íendo como oblelo a Locação dg Máqulna çom Íornoc!

msnto dg mâo ds obÍa espgcializada em pintuía ds meio fio de yias

urbanas, contoímê têÍmo dê ,eferência. Resolve RATIFICAR o presen-

le proc€sso a favor de UELTOT{ PIRES OE OLIVEIRA - MEI - CNPJ: 27.

358.060/0001-37 com sede na Ruâ AntÕnio Sales. no 28 bair.o Boa Espe-

TERMO DE RAÍF|CAçÃO DE OTSPENSA DE L|C|TAçÃO O1E/20í9

TERMO DE RAÍ|F|CAçÂO DE OTSPENSA OE UCITAçAO 018/20í9

O Exmo. SÍ. Prefeito iilunicipâ|, l\4iguel Jose BÍunetta. tendo em vista as

iusliílcativas apresenladas pela Comissão de Licitação e pela Assessona

Jurídrca do Municipio, sobre a contralação direta com dispensa de licila-

ção. íulcrada no § ll. do an.24 da Lei8.666/93. num totalde R$ 1.450.00

(mil quatrocentos e cinquenta reais)- por um periodo de 12 (doze) me-

ses. totalizando R$ 17.400.00 (dezessete mile qualrocentos reais). Tendo

como objeto a contrataçào ds smpresa sspecializada para prestação

de se iços elét icos de alla e baixa tensào do municipio do Santo
Antônio do lests, conforme tsrmo de rsfêÍêncla o cotação d9 preços

em anexo. Resolve RATIFICAR o presente processo a íavor de MAICON

DOUGLAS PEREIRA DOS SANTOS - MEI - CNPJ: 29.809.656/0001-31

com sede na Av. das Araras. no 47. bairao Centro - Santo Antônio do Les-

te/MT - CEP: 78628-000. e ordenâr sua publicação em cumpramento ao

disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PíeÍeito Municipal

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

CoNTRATO 036/2019 - ADESÂO A ATA OE REGTSTRO OE PREçOS N". 026/2019 OO PREGÀO PRESENCTAL No. 01Z2O t9 - PREFETÍURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA DO TRIVELATO/MT

coNTRATO 03612019

CoNTRÂTO AOM|N|STRAT|VO No _036120í9, qUE FAZEM ENÍRE St O UUN|C|PTO DE SANTO ANTONTO OO LESÍE, ESTAOO OE MATO
GROSSO, E A EMPRESA DYMAK MAOUINAS RODOVIARIAS LTDA, PARA AOUISIçÂO OE MOTONIVELADORA.

A PREFEITURA MUNiCIPAL DE SANTO ANÍONIO DO LESÍE. Estado de Mato Grosso, pessoa juíidica de direito público interno, inscÍita no CNPJ/
MF sob o no. 04.217.362/0001-90. com sede administÍativa na Rua A, n' 367. BairÍo Jaídim Santa lnês. CEP: 78.628-000. Santo Antônio do Leste - MT.
neste ato repÍesentado pelo Prefeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das AÍaras, Baino
Centro. CEP 7E.628{00. nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT. portador da Cêdula de ldentidade - Registro Geral No 1.427.577 SSP/PR e
rnscrito no Cadaslro de Pessoa Fisica do Ministéíio da Fazenda sob o No 326.034.369.53,doravante denominado simplesmenle de CONÍRATANTE e a

EMPRESA OYMAK MAQUINAS RODOVIARIAS LToA. juÍidica de drreilo pnvado. inscrita no CNPJ sob número 01.840.707/000'l -79. com sede na Av.
FEB (LOT. Manga). no 2241, bairÍo Ponte Nova - Várzea Grande/MT - CEP: 78'115-806. neste ato represenlado pelo seu socio propnetáío Sr. Valmií
Gonçalves de Amonm. brâsileiío, ponadoÍ da CIRG sob o n. ' 9.707.600 SSP/MT e inscrito no CPF sob o n. " 018.650.748-88, chamado simplesmeote

\7 de CONTRATADA. resolvem celebrar o presente contralo nos termos do Processo de adesão a ala de regislro de preços 026/2019 do pregão presencial

012/2019 - Píeíeilura Municipal de Santa Rita do Trivelato/MT, procêsso administrativo 034/2019. medianle as cláusulas e condiçóes a seguií eslabele-
cidas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. o objeto do presenle TeÍmo de Contraro é a AoUtStÇÃO DE |\4OTON|VELAOORA PARA ATENOER A SECRETARTA MUNICIPAL DÉ OBRAS E

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICiPtO DE SANÍO ANTONIO DO LESTE - túT. conforme especiÍicaçôes e quantitativos estabelecidos abaixo:

M.quina Motonlvsladorâ nova, (Ano de íabíicaçáo .o.r"nrellnasi, an,cúáOo, equrpaOa com motoi O cn
Indros lurbo alimentado eletrônico. molor do mesmo Gruoo do íabncitnte do eoutoamento. com oo-
léncra lqurda minima de pelo menos 170 HP e com âumehto de Ootênqa de âóído com a marcha
selecronada desliqâínenÍo do molor aulomalicamenle caso a mesma oermaneca em marcha lentâ
esse temoo deve Seí confiaurável aÍos dê 3 oecás. Ííeros a drsco em banho de'óleo selados de acio-
namenlo hrdraullco ou pneÚmàlrco e alLraCào'po'r pedâl nas euatío íodas do landem, fíero de eslacro-
namenlo cabine íechada t'Do ROPSi ÊOPS com ceniírcado ôom aí conclcronado. Rrooer traserro KOMATSU ^. -". RS01 0009643 com 3 dentes mrnrmo lámràa com no minrmo 4.200 mm de laÍouÍâ. selâ com no miniÍho 7 Íuros oeÊ iúOOELO 01 [P^o^oP 685
mrlrndo mars ílerrbrhc,ade oaía Dosicronamenlo da lâmrnâ. sacâ-orno oarâ mudâncâ da oosrcão dà se- GD655-5 vuu uu 000 00
la acionado hrdÍaul,camerile e de dentro c,a cabrne. líansmtssão mm no minimo 6 veloôdedes e ken-
le e no minrmo 3 â ré. peso oeeracronal de no minimo 17.000 kq. ststema hrdràulico dolado de bom-
ba com pislão vanável. capaitdade do lanque de combuslivel d-e no minimo 300L de diesel. Pneus,
17 5-25, lÍansmrssáo com'orotecâo rnferioí. eouroâda com srstema de monitoÍamento e oerencrámen-
lo por salélrte rnstalado de Íâb ia com servtco dê monrtoramento e aerencramenlo com Íomeomenlo
de relalóíos de consumo. íalhas. locâltzáçád e lhanulençôes poÍ ndmin,mo 05 anos GâÍantra minF
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